CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 158/2026

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, INCLUINDO MATERIAIS E MAO DE OBRA, PARA A PERFURAÇAO DE UM POÇO TUBULAR PROFUNDO PARCIAL OU TOTALMENTE REVESTIDO, TANTO EM MEIOS FRATURADOS OU POROSOS, NA LOCALIDADE DE LINHA SÃO CRISTOVÃO, INTERIOR DO MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO ADMINISTRATIVO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE HABITAÇAO E REGULARIZAÇAO FUNDIARIA E O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, CONFORME CONVENIO FPE Nº. 1881/2025, PROCESSO Nº. 25/1700-0000803-0.
	Por este instrumento contratual de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, nesta cidade, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goias, no município de Campos Borges/RS, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a ATLANTICA HIDROSOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.598.168/0001-37, com sede na BR 285, 90, Bairro Petrópolis, na cidade de Passo Fundo/ RS, neste ato representada pelo seu representante legal CRISTIAN VALDEMAR FONTANA, cadastrado sob CPF 024.630.770-69, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos autos do processo de licitação N° 059/2026, Concorrência Presencial nº. 007/2026, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Proposta contratada vencedora do PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 059/2026, CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 007/2026.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual a Contratação de pessoa jurídica, sob o regime de empreitada global, para a perfuração de um poço tubular profundo parcial ou totalmente revestido, tanto em meios fraturados ou porosos, na localidade de Linha São Cristóvão, interior do município, conforme convênio administrativo entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária e o Município de Campos Borges, conforme convênio FPE nº. 1881/2025, Processo nº. 25/1700-0000803-0, com fornecimento de materiais e mão de obra, de acordo com projetos, memorial descritivo, orçamento, cronograma de execução, Termo de Referência, apresentados no Processo de Licitação nº 059/2026, na modalidade Concorrência Presencial nº 007/2026, no qual a Contratada ofertou a proposta vencedora.
1.2. O local onde será executada a referida obra, fica situado na localidade de Linha São Cristóvão, interior no Município de Campos Borges/ RS.
1.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA, fornecer e instalar materiais e serviços em conformidade com o especificado no projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária que fizeram parte do Processo de Licitação nº 059/2026, Concorrência Presencial nº. 007/2026.
1.4. O Regime de execução e fornecimento do objeto deste contrato é o de EMPREITADA GLOBAL, ficando a cargo da Contratada o fornecimento do material e da mão de obra, necessários para a perfeita execução da obra.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 30.228,63 (Trinta mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos) para o fornecimento de materiais e R$ 12.955,27 (Doze mil novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos) para os serviços de mão de obra, totalizando  R$ 43.184,09 (Quarenta e três mil cento e oitenta e quatro reais e nove centavos) pela empreitada  global, conforme planilhas apresentadas no  processo licitatório n° 059/2026, Concorrência Presencial nº. 007/2026, que consistem em:

ITEM 01: (PERFURAÇAO POÇO TUBULAR LINHA SÃO CRISTOVAO):

	SUBITEM
	DESCRIÇAO
	V. TOTAL

	01.01
	CONFECÇAO E INSTALACAO DE PLACA DE OBRA
	R$ 1.607,32

	01.02
	TAXA DE MOBILIZACAO
	R$ 1.243,76

	01.03
	PERFURAÇAO EM 12” DE 0 A 20 M
	R$ 2.536,80

	01.04
	PERFURAÇAO EM 6” DE 20 A 200 M
	R$ 20.656,80

	01.05
	TUBO DE REVESTIMENTO PVC GEOMECANICO 6”
	R$ 6.027,40

	01.06
	FLANGE – TAMPA DE POÇO 6”
	R$ 120,55

	01.07
	LAJE DE PROTEÇAO
	R$ 241,09

	01.08
	CIMENTAÇAO ESPAÇO ANULAR
	R$ 703,06

	01.09
	TESTE DE VAZAO – 24 HS DE REBAIXAMENTO E RECUPERAÇAO 
MINIMA DE 80 % DO NE
	R$ 2.893,40

	01.10
	LIMPEZA E DESINFECÇAO DO POÇO COM PRODUTOS QUIMICOS
	R$ 938,62

	01.11
	COLETA E ANALISE DE AGUA (PADRAO OUTORGA DRH)
	R$ 1.205,49

	01.12
	CERCAMENTO DE POÇO (2 X 2 M)
	R$ 2.009,15

	01.13
	CADASTRO DO POÇO JUNTO AO SIOUT/DRHS/SEMA
	R$ 500,11

	01.14
	RELATORIO TECNICO (PERFURAÇAO, TESTE DE VAZAO, ANALI
SE DE ÁGUA, ETC).
	R$ 205,36

	01.15
	TAMPONAMENTO (SE NECESSARIO)
	R$ 2.295,18

	
	TOTAL
	R$ 43.184,09



2.2 O pagamento da primeira parcela será efetivado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da nota fiscal, que deverá estar com parcelas de execução consoante com o Boletim de Medição do Setor de Engenharia do Município, e para as demais parcelas, serão liberadas mediante boletim de medição, em até 30 (trinta) dias após a emissão Nota Fiscal correspondente aos serviços executados.
2.3 Todos os pagamentos serão realizados em moeda corrente Nacional sendo processadas as retenções previdenciárias e demais retenções nos termos da Lei que regula a matéria e após o setor de engenharia do Município atestar, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.
2.4 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a melhor proposta para cada item da licitação.
2.5 Somente serão pagos os valores que forem apresentados pela medição da fiscalização municipal.
2.6 O Pagamento da Primeira parcela fica condicionado a apresentação da Matricula da Obra junto ao INSS (CNO) e a Comprovação da Emissão da ART e ou RRT de execução da obra. 
2.7 O ÚLTIMO PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA OBRA, fornecida pelo INSS e Certidão Negativa do FGTS, certidões estas que vão fazer parte do conjunto de documentos indispensáveis na aceitação provisória da obra, onde o prazo máximo para apresentação da mesma será de até 20 dias após a Emissão do Termo de Aceitação Provisória da Obra.
2.8 A contratada deverá apresentar juntamente com as notas fiscais relativas aos BOLETINS DE MEDIÇÃO a RE (Relação dos Empregados) alocados na obra objeto desta licitação.

OBSERVAÇÃO: O desembolso ficará condicionado à apresentação da RE (Relação dos Empregados) alocados na obra objeto desta licitação, ficando sujeito à retenção de um percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor total da mão de obra da nota fiscal (caso não seja apresentado o que se pede).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2026, Lei Orçamentária Anual n.º 1.930, de 26 de dezembro de 2025, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:

04 SEC. MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
04.02.17.511.0030.2034 MANUTENÇAO E AMPLIAÇAO SIST. AGUA POTAVEL
44.90.51.91.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
FR - 1701

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

4.1. Para todos os efeitos legais o responsável técnico será o engenheiro de minas, Sr. SAMUEL FELIPE CRISTIANETTI, inscrito no CPF sob nº. 024.031.520.05, CREA RS 240689.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DA OBRA 

5.1 O prazo para execução da obra deverá ser de 30 dias a partir da data do recebimento da Ordem de Início da Obra, de acordo com cronograma físico financeiro, ou até que se extingam as obrigações entre as partes. 
5.2 A obra deverá ser iniciada no máximo dentro de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço. 
5.3. O prazo para a execução da obra poderá ser prorrogado, a pedido da Contratada, quando se verificar a interrupção dos trabalhos pelos motivos abaixo referidos, antes de decorrido o prazo para conclusão da obra e, a Administração considere e aprove a solicitação:
a) Força maior;
b) Caso fortuito;
c) Circunstâncias especiais, a juízo da Administração.
5.4. O não cumprimento deste prazo acarretará a Empresa Contratada, uma pena de multa de 1,0% (um por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor responsável pelo setor de engenharia do município, especialmente designado para a atribuição de fiscal do contrato.
6.2. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com este contrato.
6.3. O Contratante poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da Contratada.
6.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, nos locais das obras ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.
6.5. Para atendimento dos objetivos deste Contrato, a Contratada poderá sub-contratar outras empresas para a execução das obras, só se previamente aprovadas pelo Contratante
6.6. A Contratada é obrigada a repassar, corrigir, reconstruir, ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DA OBRA

7.1.  Executado o contrato o seu objeto será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da contratada.
b) Definitivamente, através de laudo emitido pela Fiscalização e Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes (CONTRATADO E CONTRATANTE), após decurso de prazo de no máximo 90 (noventa) dias, após observação ou vistoria que promove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.2. As obras deverão ser entregues completamente limpas, livre de entulhos e sobras de materiais, provenientes da execução da obra e suas instalações.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES

8.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
8.2. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da contratação de outras empresas ou de pessoal para execução da obra, objeto do presente contrato.
8.3. A Contratada deverá recolher ISS, aos cofres do contratante, equivalente a alíquota conforme Lei Tributária Local.
8.4. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos estabelecidos no item 8.2 da presente cláusula, não transfere à Administração pública a responsabilidade por pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.
8.5. A Contratada assume integral responsabilidade por danos causados ao Contratante ou terceiros, decorrentes da obra e/ou serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruição.
8.6. A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, de acordo com o projeto e especificação técnicas fornecidos, bem como pelos que eventualmente executar em desacordo com esses documentos e os danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos.
8.7. Fica estabelecido que a realização pela contratada de qualquer elemento ou parte de serviço, implicará na tácita aceitação e ratificação, por parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados nos projetos e especificações, para o elemento ou parte de serviço executado.

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações:
a) Modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada, que prejudique a execução do contrato;
b) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela Senhora Prefeita Municipal, exaradas no competente processo administrativo;
c) Descumprimento de qualquer Cláusula Contratual;
d) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução da obra;
e) Por acordo entre as partes, realizado A TERMO, no processo licitatório, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
f) Atraso superior à 30 (trinta) dias dos pagamentos  devidos pelo Contratante, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação de ordem interna ou guerra.
19.2. Rescindido o contrato por culpa exclusiva da Contratada, esta pagará uma multa equivalente à 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, mais as penas previstas em lei ou regulamento e mais pena de não poder licitar por tempo determinado, em conformidade com o artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

10.1. As especificações técnicas, exigidas dos materiais a serem usados, tem por objetivo estabelecer os critérios técnicos gerais e específicos que deverão ser obedecidos pela executora/contratada, na construção da obra, objeto da presente licitação.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:

11.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do setor de engenharia/ arquitetura do município, especialmente designado para a atribuição de fiscal do contrato, ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 117 da lei 14.133/2024, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
11.2. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
11.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
11.4. A executora/contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada, obrigando-se, ainda, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em depósito onde se encontrarem os materiais destinados à construção, serviços e/ou obras em preparo, mesmo que de terceiros. É assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a executora/contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro das 48 horas, a contar do registro em diário de obras, qualquer reclamação sobre o defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra.
11.5. A executora/contratada é obrigada a retirar da obra, imediatamente após registro em diário de obra qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu, que a critério da fiscalização, venha demonstrando conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atividade hostil com os fiscais.
11.6. Relações mútuas entre a administração e a executora/contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

12.1. Quando a especificação ou quaisquer outros documentos do projeto forem eventualmente omissos ou surgirem dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá sempre ser consultada a fiscalização que diligenciará no sentido de que a omissão ou dúvida sejam sanadas em tempo hábil.
12.2. Se as circunstancias ou condições locais tornaram-se aconselháveis a substituição de alguns materiais especificados, esta substituição só poderá se efetuar mediante expressa autorização, por escrito, da Administração, para cada caso particular.
12.3. Todas as ordens de serviço ou comunicação da fiscalização à executora/contratada, ou vice-versa, deverão ser transmitidos por escrito no diário de obras e só assim produzindo seus efeitos.
12.4. Para atendimento do objeto desta licitação a contratada poderá subcontratar outras empresas para a execução de atividades auxiliares, mas somente se previamente aprovadas pela contratante, permanecendo com a Contratada a responsabilidade pela execução total da obra.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACIDENTES:

13.1. Correrá por conta exclusiva da contratada a responsabilidade de qualquer acidente no trabalho de execução da obra e franquias, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até sua aceitação definitiva, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por faltas oriundas do serviço contratado, ainda que ocorridos na via pública.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS LICENÇAS E FRANQUIAS: 

14.1. Serão de responsabilidade da contratada as providencias e despesas legais relativos a licenças e franquias necessárias para a construção.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

15.1. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a executora/contratada se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa ao conveniente andamento dos trabalhos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS: 

16.1. Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá a contratada fornecer e contratar, pelo período em que for necessário, equipamentos e ferramentas adequadas a perfeita execução da obra: empregador, mão de obra idônea de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres encarregados e engenheiros, sendo que todos os funcionários deverão estar trabalhando com Equipamento de proteção individual (EPI) sobre responsabilidade da empresa contratada, com vistas a assegurar o progresso satisfatório as obras, bem como obter os materiais necessários em quantidades suficientes a conclusão da obra e serviços no prazo pré-estabelecido.
16.2. Deverão ser observados pela contratada os prazos de entrega de materiais não disponíveis de imediato no mercado, para que a encomenda dos mesmos não se processe demasiadamente tarde, aponto de comprometer o prazo de entrega da obra.

17. DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS:

17.1. Todos os materiais indicados e especificados tecnicamente não poderão ser substituídos, por outros de especificações diferentes.
17.2. Quando houver modificação de projeto aprovado pela administração, deverá ser entregue a esta em cópia heliográfica um conjunto completo de pranchas dos projetos, atualizadas em vermelho, rigorosamente de acordo com os serviços executados.
17.3 Quando os serviços ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o projeto e suas especificações técnicas e satisfeitas as exigências, será efetuada uma vistoria conjunta (executora/contratada e fiscalização/administração) para o recebimento da obra.

17.4 Se nesta ocasião forem constatadas pendências de pequena monta, desde que não impeditiva para a aceitação das obras, será lavrado um termo de aceitação provisório, onde deverão constar as irregularidades apontadas pela fiscalização e estabelecido um prazo de, no máximo 15 (quinze) dias corridos para a superação destas, e somente depois de sanadas as irregularidades é que será emitido o termo de aceitação definitivo da Obra.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. O presente contrato está vinculado ao Edital da Licitação nº 059/2026, Concorrência Presencial nº. 007/2026, bem como seus projetos, plantas, memoriais e anexos, devendo ser observadas todas as suas condições e responsabilidades previstas, as quais passam a fazer parte conjunta ao presente contrato, sem prejuízo das demais exigências acima descritas.
18.2. Aos pagamentos efetuados após a data de vencimento incidirá multa de mora de 1,0% (um por cento) ao mês até a data da efetivação do pagamento “pró-rata tempore”.
18.3. A Contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.4. O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso.
18.5. As partes elegem o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir qualquer dúvida emergente do presente contrato.
18.6 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Campos Borges/RS, aos 29 dias, do mês de maio do ano de 2026..

___________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE




_________________________________________________
ATLANTICA HIDROSOLUCOES LTDA
CNPJ: 32.598.168/0001-37
CRISTIAN VALDEMAR FONTANA 
CPF nº. 024.630.770-69
CONTRATADA




__________________________________
SAMUEL FELIPE CRISTIANETTI 
CREA RS 240689
ENGENHEIRO DE MINAS
CONTRATADA




__________________________________
HELOISA FREESE BORTOLUZZI
ARQUITETA
FISCAL DA CONTRATAÇÃO
TESTEMUNHAS 
 NOME             CPF
NOME CPF
